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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678211821478 - SETRAN 0126 449051 5.031.706,97

TOTAL 5.031.706,97

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012612201254534 - SETRAN 0126 339039 1.052.648,00

291012612201254668 - SETRAN 0126 334030 130.450,00

291012612201254668 - SETRAN 0126 339030 2.564.616,81

291012612201254668 - SETRAN 0126 339039 117.932,74

291012678211824961 - SETRAN 0126 339014 229.587,15

291012678211824961 - SETRAN 0126 339033 37.789,00

291012678211824961 - SETRAN 0126 339039 891.637,32

291012678211824961 - SETRAN 0126 339092 7.045,95

TOTAL 5.031.706,97

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO Nº 0990, DE 26 DE MAIO DE 2008
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 245.342,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso IV alínea "a" da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008 e art. 40, inciso II da LDO Nº 7.010 de 23 
de Julho de 2007;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
245.342,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e 
Quarenta e Dois Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339211816065 - SECULT 0117 339014 25.342,00

151011339211816065 - SECULT 0117 339030 50.000,00

151011339211816065 - SECULT 0117 339036 100.000,00

151011339211816065 - SECULT 0117 339039 70.000,00

TOTAL 245.342,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339211816065 - SECULT 0117 449999 245.342,00

TOTAL 245.342,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO Nº 0989, DE 26 DE MAIO DE 2008
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 40.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso I alínea "b" da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008 e art. 40, inciso II da LDO Nº 7.010 de 23 
de Julho de 2007;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

472011339211812580 - FCG 0101 445052 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação: da Receita do 
Tesouro Estadual e das Receitas diretamente arrecadadas da 
Administração Indireta, conforme estabelecido no artigo 43, § 
1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO Nº 0991, DE 26 DE MAIO DE 2008
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 11.509.881,09 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso I alínea "c", art. 6º, inciso II 
alínea "b" da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 
2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no 
valor de R$ 11.509.881,09 (Onze Milhões, Quinhentos e Nove 
Mil, Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Nove Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

341011512112594827 - FDE 0113 444051 7.549.881,09

732012369512364899 - PARATUR 0260 339039 2.000.000,00

732012369512366056 - PARATUR 0260 339039 1.960.000,00

TOTAL 11.509.881,09

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação: da Receita do 
Tesouro Estadual e das Receitas diretamente arrecadadas da 
Administração Indireta, conforme estabelecido no artigo 43, § 
1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO Nº 0992, DE 26 DE MAIO DE 2008
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 5.031.706,97 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a", item 2 da lei 
Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 2008;

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir 
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 5.031.706,97 
(Cinco Milhões, Trinta e Um Mil, Setecentos e Seis Reais e Noventa e 
Sete Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012612201254534 - SETRAN 0101 339039 1.052.648,00

291012612201254668 - SETRAN 0101 334030 130.450,00

291012612201254668 - SETRAN 0101 339030 2.564.616,81

291012612201254668 - SETRAN 0101 339039 117.932,74
291012678211824961 - SETRAN 0101 339014 229.587,15

291012678211824961 - SETRAN 0101 339033 37.789,00

291012678211824961 - SETRAN 0101 339039 891.637,32
291012678211824961 - SETRAN 0101 339092 7.045,95

TOTAL 5.031.706,97

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678211821478 - SETRAN 0101 449051 4.814.163,31

291012678211821478 - SETRAN 0121 449051 217.543,66

TOTAL 5.031.706,97

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.335/2008-CCG DE 5 DE JUNHO DE 2008
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.163, de 6 de abril de 2006, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 11-A/SA,
R E S O L V E:
exonerar JOSÉ ALVES BEZERRA do cargo em comissão de Chefe de 
Núcleo Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de Transportes, a contar de 4 de junho de 2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 5 DE JUNHO DE 
2008.
CLÁUDIO ALBERTO CASTELO BRANCO PUTY
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
RESUMO DA PORTARIA N° 0439/2008-SCCG, DE  05 DE JUNHO  DE 2008.
Nome : Márcia Gentil Nogueira de Freitas
Cargo : Assessor Especial II
N° de Diárias : 2.½ (duas e meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : São Paulo/SP
Objetivo : A  serviço do Governo do Estado
Período : 08 a 10/06/2008

JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria
RESUMO DA PORTARIA N° 0440/2008-SCCG,  DE 05 DE JUNHO  DE 

2008.
Nome : Marcos Jardim Martins
Cargo : Motorista
N° de Diárias : ½ (meia)
Origem : Belém/Pa
Destino : Castanhal
Objetivo : A serviço do Governo do Estado
Período : 07/06/2008

JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Subchefe da Casa Civil da Governadoria


